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I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021, HI-
ROSHI OIKAWA, mat. nº 19348/2, na função de Técnico em Gestão De 
Agropecuária, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 27.713,92 (Vinte e sete mil, setecentos e treze reais e noventa e dois 
centavos).

Total de Proventos 27.713,92

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 03/03/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/06/2026, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1330537
PORTARIA AP Nº 1068 DE 13 de Maio de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2021/614563 
E SISPREV Nº 2026.04.0925P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021, LEILA 
MARIA MESQUITA LIMA, mat. nº 45620901, na função de SERVENTE REFE-
RENCIA I, pertencente ao quadro de pessoal da SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ R$3309,62 (Três mil, trezentos e 
nove reais e sessenta e dois centavos).

Total de Proventos 3.309,62

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de junho de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1330540
PORTARIA AP Nº 1.038 DE 12 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/231901 
E SISPREV Nº 2026.04.0899P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, MARIA JOSE DE ARAU-
JO REIS SANTANA, mat. nº 6005047/2, no cargo de Professor Classe Es-
pecial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$14.017,64 (Quatorze mil, dezessete reais e sessenta e quatro centavos).

Total de Proventos 14.017,64 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de junho de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1330547
PORTARIA PS Nº 984 DE 07 DE MAIO DE 2026
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2024/226059; 2024/226178; 2024/226256.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/226059; 2024/226178; 
2024/226256, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
I.1 – 33,34% em favor de DARLENE DOS SANTOS LANOA, na condição de 
cônjuge, no valor atualizado de R$540,33 (quinhentos e quarenta reais 
e trinta e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso I e §5°, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso II, 25-A, caput e §1°, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 

44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c 
art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Fede-
ral/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal 
e Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS.
I.2 – 33,33% em favor de WEVERSON MIGUEL DOS SANTOS LANOA, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$540,33 (quinhentos e 
quarenta reais e trinta e três centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso II, 25-A, caput e §1°, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei 
Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II 
e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da 
Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 
062/2020-PROJUR/IGEPPS.
I.3 – 33,34% em favor de WELLERSON GABRIEL DOS SANTOS LANOA, na 
condição de filha menor, no valor atualizado de R$540,33 (quinhentos e 
quarenta reais e trinta e três centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1°, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei 
Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II 
e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da 
Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 
062/2020-PROJUR/IGEPPS.
Perfazendo o total de R$1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais), 
provenientes do óbito do ex-segurado Zaqueu Damasceno Lanoa, perten-
cente ao quadro de ativos do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
- DETRAN, onde ocupou o cargo de Auxiliar Operacional de Trânsito, mat. 
nº 80845476/1, falecido em 27/11/2023.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data da do óbito do ex-segurado para o 
interessado WELLERSON GABRIEL DOS SANTOS LANOA e à data do reque-
rimento (27/02/2024) para os interessados DARLENE DOS SANTOS LANOA 
E WELLERSON GABRIEL DOS SANTOS LANOA, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1331132
PORTARIA AP Nº 1.104, DE 15 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 2020/531303 E SISPREV Nº 
2026.04.0951P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §§ 1º, 
2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 142/2021, RINALDO GOMES DOS SANTOS, mat. nº 607479/1, 
na função de Professor Assistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$8.525.47 (oito mil, quinhentos e vinte e cinco 
reais e quarenta e sete centavos).

Total de Proventos 8.525,47

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Junho de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1331148
PORTARIA AP Nº 1.020 DE 11 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/145108 
E SISPREV Nº 2026.04.0891P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 


